
INDICAÇÃO Nº 
1622
, DE 2011


Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes, medidas visando a colocação de um veículo, pela Secretaria de Segurança Pública, à disposição do CONSEG do Município de Mairinque.

JUSTIFICATIVA


A Presidente do Conselho Comunitário de Segurança do Município de Mairinque, Sra.Elza Regina Barcellos Merguizzo, solicitou a este Deputado que seja colocado à disposição daquele CONSEG um veículo para sua utilização, pela Secretaria da Segurança Pública.


Para o funcionamento do referido Conselho, justa reivindicação da população daquela cidade, é de grande importância contar com referido veículo.


Assim sendo, encaminho a presente indicação para as dignas providências.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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